
Decretos
DECRETO Nº 52.834, 
DE 26 DE MARÇO DE 2008

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação sem quaisquer ônus ou
encargos, do Departamento de Estradas de
Rodagem - DER, o imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação sem quaisquer ônus ou
encargos, do Departamento de Estradas de Rodagem-
DER, um imóvel localizado no Município de Araraqua-
ra, com área de 5.695,08m2 (cinco mil, seiscentos e
noventa e cinco metros quadrados e oito decímetros
quadrados), que divisa com a Avenida Martinho
Gerhard Rolfsen e Ruas Luiz Piqueira Lozano e Dulcin-
do Zambelo Brendolan, conforme identificado nos
autos do processo SS-209/2004.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, destinar-se-á à instalação do CEFOR-Cen-
tro de Formador de Pessoal, instituição de Educação
Profissional, da Direção Regional de Saúde de Arara-
quara, da Secretaria da Saúde.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de março de 2008
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de março de 2008.

DECRETO Nº 52.835, 
DE 26 DE MARÇO DE 2008

Altera o Decreto 52.665, de 24-1-2008,
que disciplina o recolhimento de ICMS rela-
tivo ao estoque de medicamentos, bebidas
alcoólicas, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal recebidos antes do início do
regime de retenção antecipada por substi-
tuição tributária

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos artigos 59, 60 e 66-F, inciso III, da Lei
6.374, de 1° de março de 1989, e no artigo 2° do
Decreto 52.364, de 13 de novembro de 2007:

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se

segue os dispositivos adiante indicados do Decreto
52.665, de 24 de janeiro de 2008:

I - do artigo 1° (Medicamentos):
a) o inciso III do “caput”:
“III - na hipótese de estar sujeito ao Regime Perió-

dico de Apuração - RPA, transmitir, até 15 de maio de
2008, arquivo digital à Secretaria da Fazenda, confor-
me disciplina por ela estabelecida, contendo a relação
de que trata o inciso II e demais informações requeri-
das;” (NR);

b) o inciso V do “caput”:
“V - recolher o valor do imposto devido em razão

da operação própria e das subseqüentes, por meio de
guia de recolhimentos especiais, conforme disciplina
estabelecida pela Secretaria da Fazenda.” (NR);

c) o item 2 do § 4°:
“2 - o montante de saldo credor utilizado para

pagamento do imposto devido nos termos deste pará-
grafo será lançado no livro Registro de Apuração do
ICMS - RAICMS, na folha destinada à apuração das
operações e prestações próprias do período em que
ocorrer o aludido levantamento de estoque, no campo
“Estorno de Créditos” do quadro “Débito do Impos-
to”, com a indicação da expressão “Liquidação (parcial
ou total) do imposto devido por substituição tributária
relativo ao estoque existente em __/__/__ - Decreto
___”.” (NR);

d) o § 5°:
“§ 5° - O disposto neste artigo aplica-se, também,

no que couber, às mercadorias referidas no inciso I
cuja saída do estabelecimento remetente tenha ocorri-
do até 31 de janeiro de 2008, mesmo que o seu recebi-
mento tenha se efetivado após essa data.” (NR);

II - do artigo 2° (Bebidas alcoólicas):
a) o inciso III do “caput”:
“III - na hipótese de estar sujeito ao Regime Perió-

dico de Apuração - RPA, transmitir, até 15 de maio de
2008, arquivo digital à Secretaria da Fazenda, confor-
me disciplina por ela estabelecida, contendo a relação
de que trata o inciso II e demais informações requeri-
das;” (NR);

b) o inciso V do “caput”:
“V - recolher o valor do imposto devido em razão

da operação própria e das subseqüentes, por meio de
guia de recolhimentos especiais, conforme disciplina
estabelecida pela Secretaria da Fazenda.” (NR);

c) o item 2 do § 4°:
“2 - o montante de saldo credor utilizado para

pagamento do imposto devido nos termos deste pará-
grafo será lançado no livro Registro de Apuração do
ICMS - RAICMS, na folha destinada à apuração das
operações e prestações próprias do período em que
ocorrer o aludido levantamento de estoque, no campo
“Estorno de Créditos” do quadro “Débito do Impos-
to”, com a indicação da expressão “Liquidação (parcial
ou total) do imposto devido por substituição tributária
relativo ao estoque existente em __/__/__ - Decreto
___”.” (NR);

d) o § 5°:
“§ 5° - O disposto neste artigo aplica-se, também,

no que couber, às mercadorias referidas no inciso I
cuja saída do estabelecimento remetente tenha ocorri-
do até 31 de janeiro de 2008, mesmo que o seu recebi-
mento tenha se efetivado após essa data.” (NR);

III - do artigo 3° (Perfumaria):

a) o inciso III do “caput”:
“III - na hipótese de estar sujeito ao Regime Perió-

dico de Apuração - RPA, transmitir, até 15 de maio de
2008, arquivo digital à Secretaria da Fazenda, confor-
me disciplina por ela estabelecida, contendo a relação
de que trata o inciso II e demais informações requeri-
das;” (NR);

b) o inciso V do “caput”:
“V - recolher o valor do imposto devido em razão

da operação própria e das subseqüentes, por meio de
guia de recolhimentos especiais, conforme disciplina
estabelecida pela Secretaria da Fazenda.” (NR);

c) o item 2 do § 4°:
“2 - o montante de saldo credor utilizado para

pagamento do imposto devido nos termos deste pará-
grafo será lançado no livro Registro de Apuração do
ICMS - RAICMS, na folha destinada à apuração das
operações e prestações próprias do período em que
ocorrer o aludido levantamento de estoque, no campo
“Estorno de Créditos” do quadro “Débito do Impos-
to”, com a indicação da expressão “Liquidação (parcial
ou total) do imposto devido por substituição tributária
relativo ao estoque existente em __/__/__ - Decreto
___”.” (NR);

d) o § 5°:
“§ 5° - O disposto neste artigo aplica-se, também,

no que couber, às mercadorias arroladas no § 6° cuja
saída do estabelecimento remetente tenha ocorrido até
31 de janeiro de 2008, mesmo que o seu recebimento
tenha se efetivado após essa data.” (NR);

IV - do artigo 4° (Higiene):
a) o inciso III do “caput”:
“III - na hipótese de estar sujeito ao Regime Perió-

dico de Apuração - RPA, transmitir, até 15 de maio de
2008, arquivo digital à Secretaria da Fazenda, confor-
me disciplina por ela estabelecida, contendo a relação
de que trata o inciso II e demais informações requeri-
das;” (NR);

b) o inciso V do “caput”:
“V - recolher o valor do imposto devido em razão

da operação própria e das subseqüentes, por meio de
guia de recolhimentos especiais, conforme disciplina
estabelecida pela Secretaria da Fazenda.” (NR);

c) o item 2 do § 4°:
“2 - o montante de saldo credor utilizado para

pagamento do imposto devido nos termos deste pará-
grafo será lançado no livro Registro de Apuração do
ICMS - RAICMS, na folha destinada à apuração das
operações e prestações próprias do período em que
ocorrer o aludido levantamento de estoque, no campo
“Estorno de Créditos” do quadro “Débito do Impos-
to”, com a indicação da expressão “Liquidação (parcial
ou total) do imposto devido por substituição tributária
relativo ao estoque existente em __/__/__ - Decreto
___”.” (NR);

d) o § 5°:
“§ 5° - O disposto neste artigo aplica-se, também,

no que couber, às mercadorias arroladas no § 6° cuja
saída do estabelecimento remetente tenha ocorrido até
31 de janeiro de 2008, mesmo que o seu recebimento
tenha se efetivado após essa data.” (NR);

Artigo 2° - Fica acrescentado o § 6° ao artigo 2°
do Decreto 52.665, de 24 de janeiro de 2008, com a
seguinte redação:

“§ 6° - As fórmulas previstas nas alíneas “b” do
item 1 dos §§ 1° e 2° poderão ser utilizadas, também,
conforme o caso, para calcular o imposto devido nos
termos deste artigo pelo contribuinte que, cumulativa-
mente:

1 - exerce a atividade econômica de fornecimento
de alimentação;

2 - é optante pelo regime especial de tributação
instituído pelo Decreto 51.597, de 23 de fevereiro de
2007;

3 - não tenha efetuado o crédito do imposto relati-
vamente à entrada das mercadorias a que se refere
este artigo.” (NR).

Artigo 3° - Este decreto entrará em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de março de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de março de 2008.

Ofício GS-CAT Nº 123/2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto, que introduz alterações no
Decreto 52.665, de 24 de janeiro de 2008, o qual discipli-
na o recolhimento do ICMS relativo ao estoque de medi-
camentos, bebidas alcoólicas, produtos de perfumaria e
de higiene pessoal recebidos antes do início do regime
de retenção antecipada por substituição tributária.

As alterações propostas visam alterar o prazo para
transmissão à Secretaria da Fazenda do arquivo digital
contendo a relação das mercadorias em estoque, além
do aprimoramento técnico na redação de alguns dispo-
sitivos.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 52.836, 
DE 26 DE MARÇO DE 2008

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos artigos 2° e 66-A a 66-G da Lei 6.374, de
1° de março de 1989, no Protocolo ICMS-20/05, de 1°

de julho de 2005, na Súmula 575 do Supremo Tribunal
Federal e na Súmula 20 do Superior Tribunal de Justiça:

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se

segue os dispositivos adiante indicados do Regulamen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

I - o artigo 283:
“Artigo 283 - O sujeito passivo por substituição

efetuará o recolhimento do imposto retido antecipada-
mente, apurado nos termos desta subseção, até o dia
indicado no Anexo IV, independentemente do resulta-
do da apuração relativa às suas operações próprias (Lei
6.374/89, arts. 49, § 4°, e 59, e Ajuste SINIEF-4/93,
cláusula nona).” (NR);

II - o item 2 do § 6° do artigo 426-A:
“2 - estabelecimento responsável pelo pagamento

do imposto por sujeição passiva por substituição, em
relação à mesma mercadoria ou a outra mercadoria
enquadrada na mesma modalidade de substituição,
hipótese em que a respectiva saída da mercadoria
subordinar-se-á ao regime jurídico da substituição tri-
butária previsto neste regulamento, ressalvado o dis-
posto no § 6°-A;” (NR);

III - o “caput” do artigo 36 do Anexo I, mantidos
os seus incisos:

“Artigo 36 (HORTIFRUTIGRANJEIROS) - Operações
com os seguintes produtos em estado natural, exceto
quando destinados à industrialização (Convênio ICM-
44/75, com alteração dos Convênios ICM-20/76, ICM-
7/80, cláusula primeira, ICM-24/85, ICM-30/87, ICMS-
68/90 e ICMS-17/93, e Convênio ICMS-124/93, cláusu-
la primeira, V, 2):” (NR);

IV - do Anexo IV:
a) o título:
“ANEXO IV - PRAZOS DE RECOLHIMENTO DO

IMPOSTO
(a que se referem os artigos 112 e 283 deste regu-

lamento)” (NR);
b) o artigo 1°:
“Artigo 1° - O recolhimento do imposto previsto

nos artigos 112 e 283 deste regulamento será feito
segundo o Código de Prazo de Recolhimento - CPR,
previsto no artigo 3°.” (NR);

c) o item 10 do § 1° do artigo 3° do Anexo IV:
“10 - sorvete de qualquer espécie e preparado

para fabricação de sorvete em máquina (Protocolo
ICMS-20/05) - 1090;” (NR).

Artigo 2° - Ficam acrescentados os dispositivos
adiante indicados ao Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, com
a seguinte redação:

I - ao artigo 426-A, o § 6°-A;
“§ 6°-A - O disposto no item 2 do § 6° não se apli-

ca na hipótese em que o estabelecimento destinatário
da mercadoria tenha a responsabilidade tributária atri-
buída pela legislação apenas pelo fato de receber mer-
cadoria de outra unidade da Federação.” (NR);

II - ao § 1° do artigo 3° do Anexo IV, os itens 11 a 21:
“11 - medicamentos e contraceptivos referidos no

§ 1° do artigo 313-A deste regulamento - 1090;
12 - bebida alcoólica, exceto cerveja e chope -

1090;
13 - produtos de perfumaria referidos no § 1° do

artigo 313-E deste regulamento - 1090;
14 - produtos de higiene pessoal referidos no § 1°

do artigo 313-G deste regulamento - 1090;
15 - ração tipo “pet” para animais domésticos,

classificada na posição 23.09 da Nomenclatura Brasi-
leira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH
- 1090;

16 - produtos de limpeza referidos no § 1° do arti-
go 313-K deste regulamento - 1090;

17 - produtos fonográficos referidos no § 1° do
artigo 313-M deste regulamento - 1090;

18 - autopeças referidos no § 1° do artigo 313-O
deste regulamento - 1090;

19 - pilhas e baterias novas, classificadas na posi-
ção 85.06 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias -
Sistema Harmonizado - NBM/SH - 1090;

20 - lâmpadas elétricas referidas no § 1° do artigo
313-S deste regulamento - 1090;

21 - papel referido no § 1° do artigo 313-U deste
regulamento, 1090 .” (NR).

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, exceto em relação ao inciso II do artigo
2°, que produz efeitos a partir de 1° de abril de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de março de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de março de 2008.

OFÍCIO GS-CAT Nº 95/2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490,
de 30 de novembro de 2000, para:

a) mediante modificações na redação do artigo
283 e Anexo IV, estabelecer o prazo de recolhimento
do imposto retido antecipadamente pelo sujeito passi-
vo por substituição;

b) aperfeiçoar, tecnicamente, o comando legal do
§ 6° do artigo 426-A, mediante acréscimo do § 6°-A,
de modo a explicitar que, na hipótese de o estabeleci-
mento destinatário ser o sujeito passivo por substitui-
ção tributária apenas pelo fato de receber mercadoria
de outro Estado, não afasta a aplicação do recolhimen-
to antecipado previsto no artigo 426-A;

c) mediante nova redação dada ao “caput” do arti-
go 36 do Anexo I, estender a isenção concedida às saí-
das de produtos hortifrutigranjeiros em estado natural

às importações desses mesmos produtos, tendo em
vista as súmulas do STF e do STJ, segundo as quais
deve-se atribuir ao produto importado o mesmo trata-
mento tributário dispensado aos produtos nacionais.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 52.837, 
DE 26 DE MARÇO DE 2008

Introduz alteração no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no inciso XXXIV do artigo 8° da Lei 6.374, de
1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se

segue o artigo 313-O do Regulamento do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS,
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de
2000:

“Artigo 313-O - Na saída das mercadorias arrola-
das no § 1° com destino a estabelecimento localizado
em território paulista, fica atribuída a responsabilidade
pela retenção e pelo pagamento do imposto incidente
nas saídas subseqüentes (Lei 6.374/89, arts. 8°, XXXIV,
e 60, I):

I - a estabelecimento de fabricante ou de importa-
dor ou a arrematante de mercadoria importada do
exterior e apreendida, localizado neste Estado;

II - a estabelecimento de fabricante de veículo
automotor que, tendo recebido a mercadoria, não apli-
cá-la em processo produtivo;

III - a qualquer estabelecimento localizado em ter-
ritório paulista que receber mercadoria referida neste
artigo diretamente de outro Estado sem a retenção
antecipada do imposto.

§ 1° - O disposto neste artigo aplica-se exclusiva-
mente às mercadorias adiante indicadas, classificadas
nas seguintes posições, subposições ou códigos da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Har-
monizado - NBM/SH:

1 - catalizadores em colméia cerâmica ou metálica
para conversão catalítica de gases de escape de veícu-
los - 3815.12.10 ou 3815.12.90;

2 - tubos e seus acessórios (por exemplo, juntas,
cotovelos, flanges, uniões), de plásticos, para uso
automotivo - 39.17;

3 - protetores de caçamba de uso automotivo -
3918.10.00;

4 - reservatórios de óleo para uso automotivo -
3923.30.00;

5 - frisos, decalques, molduras e acabamentos para
uso automotivo - 3926.30.00;

6 - partes de veículos automóveis ou tratores e de
máquinas ou aparelhos, não domésticos, dos Capítulos
84, 85 ou 90 - 4016.10.10;

7 - tapetes próprios para automóveis, ônibus ou
caminhões; outros tapetes e revestimentos para pavi-
mentos (pisos), de matérias têxteis, mesmo confeccio-
nados, para uso automotivo - 4016.99.90 ou
5705.00.00;

8 - tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou
estratificados, com plástico, exceto os da posição
59.02, para uso automotivo - 5903.90.00;

9 - encerados e toldos para uso automotivo -
6306.1;

10 - capacetes e artefatos de uso semelhante, de
proteção, para uso em motocicletas, incluídos ciclomo-
tores - 6506.10.00;

11 - guarnições de fricção (por exemplo, placas,
rolos, tiras, segmentos, discos, anéis, pastilhas), não
montadas, para freios, embreagens ou qualquer outro
mecanismo de fricção, à base de amianto, de outras
substâncias minerais ou de celulose, mesmo combina-
das com têxteis ou outras matérias, para uso automoti-
vo - 68.13;

12 - vidros de dimensões e formatos que permitam
aplicação automotiva -7007.11.00 ou 7007.21.00;

13 - espelhos retrovisores para veículos -
7009.10.00;

14 - lentes de faróis, lanternas e outros utensílios -
7014.00.00;

15 - cilindro de aço para GNV (gás natural veicular)
- 7311.00.00;

16 - molas e folhas de molas, de ferro ou aço, para
uso automotivo - 73.20;

17 - obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou
aço, para uso automotivo - 73.25, exceto 7325.91.00

18 - Fechaduras e partes de fechaduras para uso
automotivo - 8301.20 ou 8301.60;

19 - chaves apresentadas isoladamente, para uso
automotivo - 8301.70;

20 - outras guarnições, ferragens e artigos seme-
lhantes de metais comuns, para uso automotivo -
8302.30.00;

21 - triângulo de segurança - 8310.00;
22 - motores de pistão alternativo dos tipos utiliza-

dos para propulsão de veículos do Capítulo 87 -
8407.3;

23 - motores dos tipos utilizados para propulsão de
veículos do Capítulo 87 - 8408.20;

24 - partes reconhecíveis como exclusiva ou princi-
palmente destinadas aos motores das posições 84.07
ou 84.08 (excluídas as da posição 8409.10.00 - para
motores da aviação) - 84.09;

25 - bombas para combustíveis, lubrificantes ou
líquidos de arrefecimento, próprias para motores de
ignição por centelha ou por compressão - 84.13.30;
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